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 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
N. 03/2019

 

1.     DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA E RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DO TED

COD. DA UNID.
GESTORA

530012
COD. DA GESTÃO

0001
CNPJ

03.353.358/0001-96
RAZÃO SOCIAL

MDR/ Secretaria Nacional de Proteção
e Defesa Civil

ENDEREÇO
Esplanada dos Ministérios, Bloco E, s/n - Sala 701

BAIRRO/DISTRITO
Zona Cívico-Administrativa

MUNICÍPIO
Brasília

UF
DF

CEP
70.067-901

DDD
61

TELEFONE
2034-5513

1.1 REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

CPF
534.552.246-00

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
ALEXANDRE LUCAS ALVES

DDD
61

TELEFONE
2034-5513

E-MAIL
alexandre.lucas@mdr.gov.br

CARGO
Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil

2.     DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA E RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO TED

COD. DA UNID.
GESTORA

153163
COD. DA GESTÃO

15237
CNPJ

83.899.526/0001-82
RAZÃO SOCIAL

Universidade Federal de Santa
Catarina (UFSC)

ENDEREÇO
Campus Universitário Prof. João David Ferreira Lima

BAIRRO/DISTRITO
Trindade

MUNICÍPIO
Florianópolis

UF
SC

CEP
88040-900

DDD
48

TELEFONE
3721-9000

2.1 REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

CPF
169.288.149-34

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
UBALDO CÉSAR BALTHAZAR 

DDD
48

TELEFONE
3721-9463

E-MAIL
gr@contato.ufsc.br

CARGO
Reitor

3.     OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto ajustar as obrigações pactuadas no Termo de Execução Descentralizada n. 03/2019 ao
Decreto n. 10.426, de 16 de julho de 2020, sem alteração do objeto; prorrogar o prazo de vigência por mais 106 (cento e seis)
dias; e fazer adequações e ajustes no Plano de Trabalho.

4. DOS AJUSTES AO DECRETO N. 10.426, DE 2020.

4.1 DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES 

4.1.1 UNIDADE DESCENTRALIZADORA

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso após a solicitação, via “comunica SIAFI”, pela unidade
descentralizada;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de ofício, quando necessário;
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VI - aprovar as alterações no TED;

VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à comprovação da execução do objeto, quando
necessário;

VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade Descentralizada;

IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover diretamente a instauração, quando cabível;

X - emitir certificado de disponibilidade orçamentária; 

XI - registrar no SIAFI o TED e os aditivos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;

XII - prorrogar de ofício a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao prazo do atraso;

XIII - publicar os extratos do TED e termos aditivos no sítio eletrônico oficial, bem como disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de
Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura; 

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da
celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial;

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito no prazo para tanto; e

XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a execução do TED, com a tomada das
providências previstas no art. 19 do Decreto nº 10.426/2020.

4.1.2 UNIDADE DESCENTRALIZADA

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compatibilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:

   a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

   b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstrativos de
natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora;

X- devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não
utilizados até 15 (quinze) dias antes da data estabelecida para encerramento do exercício financeiro (§1º do art. 7º do Decreto n. 10.426, de 16 de
julho de 2020);

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros no prazo de 30 (trinta) dias contado da data do encerramento do TED ou da
conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, à unidade descentralizadora (§2º do art. 7º do Decreto n. 10.426, de 16 de julho de 2020);

XII - disponibilizar no sítio eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da
assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED,
nas hipóteses de restituição previstas na legislação específica;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da
celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial; e

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade
descentralizadora.

4.2 DOS BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

(   ) Sim

(X) Não

4.3 DAS ALTERAÇÕES
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Ficam os partícipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respectivo Plano de Trabalho,
mediante termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado.
 As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas por
meio de apostila ao termo original, sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado,
desde que sejam previamente aprovados pelas unidades descentralizadora e descentralizada.

4.4 DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art. 23 do decreto nº 10.426, de
2020, cuja análise ocorrerá pela Unidade Descentralizadora nos termos do art. 24 do mesmo normativo.
Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade
descentralizada instaurar tomada de contas especial para apurar eventuais danos ao erário e respectivos responsáveis para fins
de recomposição do erário público.

4.5 DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

4.5.1 DENÚNCIA

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os partícipes ficarão
responsáveis somente pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do período em que participaram voluntariamente do
TED.

4.5.2 RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente TED:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e

III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do objeto.

4.6. DA SOLUÇÃO DE CONFLITO

Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os partícipes comprometem-se a solicitar o
auxílio da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.

5. DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do Termo de Execução Descentralizada n. 03/2019 será prorrogado por mais 106 (cento e seis) dias a contar de 27 de novembro
de 2021.

Início da vigência do TED: 26 de novembro de 2019.                Fim da vigência do TED: 13 de março de 2022.

6. DO PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho foi adequado e ajustado e faz parte integrante do TED.

7. DA RATIFICAÇÃO E VIGÊNCIA

Ficam ratificadas a vigência inicial; previsão orçamentária/classificação funcional programática; valor total; e objeto do Termo de
Execução Descentralizada n. 03/2019 não alterados por este aditivo. 
As alterações passam a fazer parte integrante do TED.
O presente Termo Aditivo vigorará a partir da data de sua assinatura.

8. DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo será assinado pelos partícipes e seu extrato será publicado no sítio eletrônico oficial da Unidade
Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de
2020.
As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do Termo Aditivo celebrado e do Plano de Trabalho
atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o caput.

9. DA ASSINATURA
Brasília/DF,       de abril de 2021.

 

           UBALDO CESAR BALTHAZAR                                                                                         ALEXANDRE LUCAS ALVES

   Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina                                                                 Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil
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Documento assinado eletronicamente por Ubaldo Cesar Balthazar, Usuário Externo, em
19/04/2021, às 16:08, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Lucas Alves, Secretário(a) Nacional
de Proteção e Defesa Civil, em 20/04/2021, às 10:58, com fundamento no art. 6º, §1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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